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PORTARIA Nº 314/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 031/2023 - CS BRASIL FROTAS S.A, CNPJ nº 
27.595.780/0001-16.

Objeto: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Veículos 
Administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem combustível), 
devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem livre, 
incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, manutenção 
veicular, insulfilm e adesivagem para atender as unidades administrativas, 
pertencentes aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2023/SEPLAG, em 
conformidade com o Termo de Referência apresentado e demais anexos, 
independente de transcrição.

I- Fiscal Titular: Edmilson de Sousa Ferreira - Matrícula nº 225XXX
II -Fiscal Substituto: Diogo Luis Silva - Matrícula nº 274XXX
III- Gestor Titular: Carlos Cesar da Silva Ferreira - Matrícula nº 225XXX
IV- Gestor Substituto: Ronepeterson Santos da Silva - Matrícula nº 
274XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 29 de junho de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
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PORTARIA N° 315/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1º. Designar para fiscalização do Termo de Cooperação Técnica nº 
003/2023, os respectivos servidores:

Termo de Cooperação Técnica nº 003/2023 (SIGCON 164/2023) - 
Tribunal de Justiça.
Processo: DETRAN-PRO-2023/06287    Valor: Sem incidência de Valor.
Objeto: O presente termo tem por objeto a utilização do Jus Convênios, 
visando a criação de acesso da autarquia ao Malote Digital para a prestação 
de informação ás comarcas do interior do estado, em substituição ao 
Protocolo Integrado do TJMT, extinto no final de 2014.

Fiscal Titular: Ademir Soares de Amorim Silva - Matrícula nº 138374.
Fiscal Substituto: Lilian Mara Albuquerque Felício - Matrícula nº 225411.

Art. 2º Aplicam-se as atribuições dos fiscais de contrato previstas na 
PORTARIA Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 05/07/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 29 de junho de 2023

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<END:1470856:54>

<BEGIN:1470858:54>

PORTARIA Nº 316/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro 
de 2004, do artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;
Considerando ainda o disposto no art. 88 da Lei 7.962/2002, alterado pela 
Lei 10.735/2018; resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 014/2020 
constituída pela Portaria nº 563/2020/CGE-COR/DETRAN, publicada no 
D.O.E. de Mato Grosso em 06/11/2020;

Art. 2º Convalidar todos os atos da Comissão Processante;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 30/06/2023.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 29 de junho de 2023.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
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PORTARIA Nº 317/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 061/2022 - LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., CNPJ nº 10.364.152/0004-70.

Objeto: Contrato para a prestação de serviços continuados de vigilância 
ostensiva armada, visando a integridade do patrimônio das Unidades 
Desconcentradas do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - 
DETRAN/MT localizadas no interior do Estado.

I- Fiscal Titular: Greice Carla de Oliveira Lima - Matrícula nº 119023
II -Fiscal Substituto:  Glauciane Lauriano - Matrícula nº 309394
III- Gestor Titular: Dayanne Darth Ananias - Matrícula nº 285342
IV- Gestor Substituto: Luiz Paulo Dario - Matrícula nº 267337

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
N. 438/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e são exigíveis desde a publicação 
desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA N. 722/2022/GP/DETRAN/MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado N. 28.392 em 13 de dezembro de 2022, na 
página 74;

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 29 de junho de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
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PORTARIA N° 318/2023/GP/DETRAN-MT

Institui Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos e Gestão da Informação no âmbito 
do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN-MT.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as 
normas vigentes que estabelecem os procedimentos para a classificação 
da informação e para melhoria da gestão de documentos no âmbito do 
Poder Executivo Estadual, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
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